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EM REFERÊNCIA AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2014, QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO CONTRA INCÊNDIO, DANOS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS NAS INSTALAÇÕES DO EDIFÍCIO SEDE DA CODEVASF EM BRASÍLIA/DF, ESCLARECEMOS QUE:
QUESTIONAMENTO 01: INFORMAR SE S LOCAIS A SEREM SEGURADOS POSSUEM SEGURO ATUALMENTE. EM CASO POSITIVO PEDIMOS INFORMAR A SEGURADORA ATUAL.
RESPOSTA 01: SIM, EXISTE APÓLICE DE SEGURO VIGENTE COM VENCIMENTO EM 15 DE DEZEMBRO DE 2014, PELA SEGURADORA MAPFRE SEGUROS.
QUESTIONAMENTO 02: SOLICITAMOS INFORMAR A EXPERIÊNCIA DE SINISTRO DO GRUPO NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS, CONFORME SEGUE ABAIXO:
2.1. PRÊMIO PAGO;
2.2 SINISTROS POR COBERTURA (PAGOS/AVISADOS);
RESPOSTA 02: NÃO HOUVE SINISTRO NOS ÚLTIMOS 5 (CINCO) ANOS.
QUESTIONAMENTO 03: SOLICITAMOS SABER SE CASO A SEGURADORA SEJA A EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME, PODEREMOS FAZER A VISTORIA NOS LOCAIS, CASO SEJA NECESSÁRIO?
RESPOSTA 03: CONFORME EDITAL Nº 50/2014 - ITEM 2.2. DA VISTORIA, ESPECIFICAMENTE NO SUBITEM 2.2.1.
QUESTIONAMENTO 04: EM CASO DE SER A EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME, A CODEVASF PODERÁ FORNECER CÓPIA DA APÓLICE ANTERIOR PARA EMISSÃO DO SEGURO DOS LOCAIS DE RISCOS INFORMADOS?
RESPOSTA 04: SIM, PODEREMOS FORNECER CÓPIA DA APÓLICE ANTERIOR.
QUESTIONAMENTO 05) SOLICITAMOS QUE SEJAM INFORMADOS OS CEPS DOS LOCAIS A SEREM SEGURADOS.
RESPOSTA 05: O CEP DA CODEVASF É O 70.830-019.
QUESTIONAMENTO 06) PEDIMOS INFORMAR SE A CODEVASF É ISENTA DE IOF. CASO POSITIVO, PEDIMOS A GENTILEZA DE INFORMAR A LEGISLAÇÃO PERTINENTE.
RESPOSTA 06: A CODEVASF NÃO É ISENTA DE IOF.

QUESTIONAMENTO 07) SOLICITAMOS QUE NOS SEJA INFORMADO A RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PROTECIONISTAS EXISTENTES NOS LOCAIS A SEREM SEGURADOS. EX: EXTINTORES, HIDRANTES, SPRINKLERS, ETC.
RESPOSTA 07: EXISTEM OS SEGUINTES SISTEMAS PROTECIONAIS: EXTINTORES, HIDRANTES, SPRINKLER’S, ALARME DE INCÊNDIO, DETECTOR DE FUMAÇA E PARA-RAIOS.

QUESTIONAMENTO 08) SOLICITAMOS QUE NOS SEJA INFORMADO COM DETALHES AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NOS LOCAIS A SEREM SEGURADOS.
RESPOSTA 08: A CODEVASF É UMA EMPRESA PÚBLICA VINCULADA AO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL QUE PROMOVE O DESENVOLVIMENTO E A REVITALIZAÇÃO DAS BACIAS DOS RIOS SÃO FRANCISCO, PARNAÍBA, ITAPECURU E MEARIM COM A UTILIZAÇÃO SUSTENTÁVEL DOS RECURSOS NATURAIS E ESTRUTURAÇÃO DE ATIVIDADES PRODUTIVAS PARA A INCLUSÃO ECONÔMICA E SOCIAL. 
A EMPRESA MOBILIZA INVESTIMENTOS PÚBLICOS PARA A CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA, PARTICULARMENTE PARA A IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS DE IRRIGAÇÃO E DE APROVEITAMENTO RACIONAL DOS RECURSOS HÍDRICOS. É RECONHECIDA PRINCIPALMENTE PELA IMPLANTAÇÃO DE POLOS DE IRRIGAÇÃO, A EXEMPLO DO POLO PETROLINA–JUAZEIRO.
INVESTE, TAMBÉM, NA APLICAÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS, DIVERSIFICAÇÃO DE CULTURAS, RECUPERAÇÃO DE ÁREAS ECOLOGICAMENTE DEGRADADAS, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE PRODUTORES RURAIS, ALÉM DA REALIZAÇÃO DE PESQUISAS E ESTUDOS SOCIOECONÔMICOS E AMBIENTAIS, ENTRE OUTRAS AÇÕES. UM TRABALHO QUE GERA EMPREGO E RENDA PARA A POPULAÇÃO RESIDENTE EM SUA ÁREA DE ATUAÇÃO.
NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE REVITALIZAÇÃO DE BACIAS HIDROGRÁFICAS, A EMPRESA REALIZA CONSTANTES INVESTIMENTOS EM AÇÕES DE CONTROLE DE PROCESSOS EROSIVOS, ESGOTAMENTO SANITÁRIO E COLETA, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS. 
ALÉM DISSO, A CODEVASF CONTRIBUI PARA O FORTALECIMENTO DOS ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS EM COMUNIDADES RURAIS, ESPECIALMENTE EM ÁREAS TRADICIONALMENTE AFETADAS POR LONGAS ESTIAGENS, PROMOVENDO A INCLUSÃO PRODUTIVA DE FAMÍLIAS POR MEIO DO FOMENTO A ATIVIDADES COMO APICULTURA, PISCICULTURA, MARICULTURA, OVINOCAPRINOCULTURA, CAJUCULTURA, ENTRE OUTRAS. 
RESSALTO QUE NO PRÉDIO A SER SEGURADO SÃO REALIZADAS APENAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS.

QUESTIONAMENTO 09) SOLICITAMOS QUE NOS SEJA INFORMADO SE ENTRE OS LOCAIS A SEREM SEGURADOS, EXISTE ALGUM PRÉDIO EM REFORMA OU EM CONSTRUÇÃO?.
RESPOSTA 09: SIM, EXISTE UMA OBRA EM ANDAMENTO NAS PROXIMIDADES DO PRÉDIO A SER SEGURADO.
QUESTIONAMENTO 10) PEDIMOS A GENTILEZA DE INFORMAR SE O LOCAL A SER SEGURADO É TOMBADO PELO PATRIMÔNIO HISTÓRICO. EM CASO DE UM EVENTUAL SINISTRO, A INDENIZAÇÃO SERÁ PARA RECONSTRUÇÃO?
RESPOSTA 10: O PRÉDIO A SER SEGURADO NÃO É TOMBADO PELO PATRIMÔNIO HISTÓRICO. SIM, A INDENIZAÇÃO SERÁ PARA RECONSTRUÇÃO.
QUESTIONAMENTO 11) AS COBERTURAS SOLICITADAS EM EDITAL (LMI) REPRESENTAM 100% DO VALOR EM RISCO?
RESPOSTA 11: SIM, AS COBERTURAS, CONFORME TABELA NO SUBITEM 2.3.1, REPRESENTAM 100% DO VALOR DE RISCO.
QUESTIONAMENTO 12) O SEGURO REFERE-SE A PRÉDIO E CONTEÚDO OU SOMENTE PARA O PRÉDIO?
RESPOSTA 12: 12.
O SEGURO REFERE-SE AS COBERTURAS ELENCADAS NA TABELA ABAIXO, CONFORME EDITAL Nº 50/2014 SUBITEM 2.3.1:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	VALOR ESTIMADO (R$)

	01
	INCÊNDIO (INCLUSIVE DECORRENTE DE TUMULTO), QUEDA DE RAIO E EXPLOSÃO DE QUALQUER NATUREZA
	23.346.400,00

	02
	DANOS ELÉTRICOS
	3.162.456,00

	03
	EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS
	2.635.380,00

	TOTAL
	29.144.236,00


QUESTIONAMENTO 13) DE ACORDO COM O EDITAL, ITEM 10.1.2 - LETRA C2 - "AS EMPRESAS QUE APRESENTAREM RESULTADO IGUAL OU MAIOR QUE 01 (UM) EM TODOS OS ÍNDICES REFERIDOS ABAIXO SERÃO CONSIDERADAS HABILITADAS: LG, SG E LC.
A MAIORIA DOS EDITAIS, DE ÓRGÃOS DA ESFERA FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, ESTÃO PERMITINDO A PARTICIPAÇÃO DE COMPANHIAS SEGURADORAS, QUE NÃO ATENDEM AO ÍNDICE CONTÁBIL, EXIGIDO, PORÉM, NA CONDIÇÃO DE QUE COMPROVEM O CAPITAL SOCIAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO DE NO MÍNIMO OU SUPERIOR A 10% (DEZ POR CENTO) DO OBJETO ORA LICITADO.
DE ACORDO COM A LEI 8.666/93,
ART. 31. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA LIMITAR-SE-Á A:
I - BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL, JÁ EXIGÍVEIS E APRESENTADOS NA FORMA DA LEI, QUE COMPROVEM A BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA DA EMPRESA, VEDADA A SUA SUBSTITUIÇÃO POR BALANCETES OU BALANÇOS PROVISÓRIOS, PODENDO SER ATUALIZADOS POR ÍNDICES OFICIAIS QUANDO ENCERRADO HÁ MAIS DE 3 (TRÊS) MESES DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA;
§ 1O A EXIGÊNCIA DE ÍNDICES LIMITAR-SE-Á À DEMONSTRAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA DO LICITANTE COM VISTAS AOS COMPROMISSOS QUE TERÁ QUE ASSUMIR CASO LHE SEJA ADJUDICADO O CONTRATO, VEDADA A EXIGÊNCIA DE VALORES MÍNIMOS DE FATURAMENTO ANTERIOR, ÍNDICES DE RENTABILIDADE OU LUCRATIVIDADE.
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 8.883, DE 1994)
§ 2O A ADMINISTRAÇÃO, NAS COMPRAS PARA ENTREGA FUTURA E NA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS, PODERÁ ESTABELECER, NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DA LICITAÇÃO, A EXIGÊNCIA DE CAPITAL MÍNIMO OU DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO, OU AINDA AS GARANTIAS PREVISTAS NO § 1O DO ART. 56 DESTA LEI, 
COMO DADO OBJETIVO DE COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DOS LICITANTES E PARA EFEITO DE GARANTIA AO ADIMPLEMENTO DO CONTRATO A SER ULTERIORMENTE CELEBRADO.
§ 3O O CAPITAL MÍNIMO OU O VALOR DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO ANTERIOR NÃO PODERÁ EXCEDER A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO, DEVENDO A COMPROVAÇÃO SER FEITA RELATIVAMENTE À DATA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, NA FORMA DA LEI, ADMITIDA A ATUALIZAÇÃO PARA ESTA DATA ATRAVÉS DE ÍNDICES OFICIAIS.
§ 4O PODERÁ SER EXIGIDA, AINDA, A RELAÇÃO DOS COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELO LICITANTE QUE IMPORTEM DIMINUIÇÃO DA CAPACIDADE OPERATIVA OU ABSORÇÃO DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA, CALCULADA ESTA EM FUNÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO ATUALIZADO E SUA CAPACIDADE DE ROTAÇÃO.
ASSIM SENDO, PEDIMOS A ESSA DOUTA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, QUE DÊ OPORTUNIDADE A OUTRAS COMPANHIA SEGURADORA PARA PARTICIPAREM DO CERTAME, VISANDO UMA MAIOR COMPETITIVIDADE. DESSA FORMA, PODEMOS ENTENDER QUE OS 10%  DO PATRIMÔNIO LIQUIDO SUPRE A NECESSIDADE DOS ÍNDICES?
RESPOSTA 13: MANTER AS CONDIÇÕES DO EDITAL.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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